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TERMO  DE  CONTRATO  Nº  …../2013/SMCRI/SMS, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE 
E  A  EMPRESA  …......,  PARA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  CARRO  DE  SOM, 
LOCAÇÃO  DE  TENDAS  E  SERVIÇO  DE 
SONORIZAÇÃO.  EM  CONFORMIDADE  COM  O 
EDITAL DE CONVITE 069/2013.

                                                                      
O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 
Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 
ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 
dos  Santos,  inscrito  no  CPF  sob  n°  742.734.420-00,  conforme  delegação  de  competência 
estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e 
de  outro  lado  a  empresa  …............,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no  ….........,  estabelecida  no 
Município de …..../ ….., na …......,Nº ….. - Bairro ….........CEP …......, neste ato representada 
pelo  Sr.  ….......  na  qualidade  de  …........  portador  do  CPF  sob  o  no  ….........denominada 
CONTRATADA,  resolveram,  de  conformidade  com  com  a  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações 
posteriores, celebrou-se o presente Contrato, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  É objeto  do presente  Termo a contratação de 
empresa para locação de carro de som, tendas e serviço de sonorização, com datas e local a ser 
acordado para os itens 1,2,3 e para o item 4  para o 10º encontrão no dia 27/11/2013 das 07:00 às 
17:00 no Sport Club Rio Grande ,  conforme o projeto básico do edital de licitação e a proposta 
vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DOS SERVIÇOS:  O CONTRATANTE pagará,  à 
CONTRATADA, pela prestação do serviço objeto do presente Contrato os valores.
Item Descrição Valor Unit. Valor Total 

01

Locação  de carro  de  som, com automóvel  popular  1.0,  com 01 
caixa de som que circulará nas ruas do bairro em que o evento será 
realizado,sendo  3  horas  por  dia  e  3  dias  por  evento,  para  os  5 
eventos.

02
Serviço  de  sonorização  contendo:  mídia  local,  1  GRID – Q 20 
(2,50x 3,00), 2 caixas de som 300v, 2 microfones sem fio, mesa de 
8 canais e profissional técnico, para os 6 eventos.

03 Locação de tendas de metal com cobertura e laterais, dimensões: 
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Item Descrição Valor Unit. Valor Total 

01

Locação  de carro  de  som, com automóvel  popular  1.0,  com 01 
caixa de som que circulará nas ruas do bairro em que o evento será 
realizado,sendo  3  horas  por  dia  e  3  dias  por  evento,  para  os  5 
eventos.

10x20m, com montagem, sendo 1 tenda para cada evento, para os 
8 eventos.

04

Locação de tendas de metal com cobertura e laterais, dimensões: 
10x20m, com montagem, sendo 1 tenda para cada evento, para o 
10º encontrão no dia 27/11/2013 das 07:00 às 17:00 no sport Club 
Rio Grande. SMS

Parágrafo Primeiro: O valor total do presente Contrato é de R$ …. (….......)

CLÁUSULA TERCEIRA  -  DA COBERTURA FINANCEIRA:  As despesas  decorrentes 
deste Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária:

22 – SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
22.01 COMPLEXO ADMINISTRATIVO
22.01.04 ADMINISTRAÇÃO
22.01.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
22.01.04.122.0103 DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
02.01.04.122.0103.2862 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica - (Cód. Red. 3556)

10 – Secretaria de Município da Saúde 
03 – Fundação Municipal de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0134- gestão de postos e estabelecimentos de saúde
2468 – Manutenção de Postos e estabelecimentos de saúde
3.3.9.0.30.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica
código reduzido – 2819
Recurso: 4520

CLÁUSULA QUARTA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços deste termo será 
realizada pela   secretaria  de  município  de  comunicação  e  relações  institucionais  –  SMCRI  e  pela 
Secretaria de Município da Saúde- SMS

CLÁUSULA QUINTA  -DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) 
dias úteis após a realização do evento.
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CLÁUSULA SEXTA   - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de janeiro de 
2014, improrrogável.

CLÁUSULA  SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  A CONTRATADA , 
obriga-se a:

a) Obter todas as licenças,franquias e laudo técnico;
b)Carregar,montar  e  desmontar  os  materiais  locados,  nos  dias  e  locais  estabelecidos  no  termo  de 
referencia, em anexo;
c)Ter pessoal responsável pelo montagem e desmontagem do material;
d)Responsabilizar-se  pelas  despesas  decorrentes  de  leis  trabalhistas  e  que  digam respeito  ao  serviço 
contratado;
e)  Ser  a  única  responsável,na  vigência  do contrato,  perante  terceiros,  pelos  atos  praticados  pelo  seu 
pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluídos a Municipalidade de quaisquer reclamações;
f) Responsabilizar-se  por todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao 
ressarcimento  eventual  de  todos  os  danos  materiais  ou  pessoais  causados  a  seus  empregados  ou  a 
terceiros;
g) Arcar com alimentação,viagem e pernoite de sua equipe responsável pela montagem e desmontagem 
do material;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  A CONTRATANTE, 
obriga-se a:

a) Fiscalizar a execução o serviço;
b)Realizar o pagamento da forma acordada neste contrato;
c) Indicar a área que será destinada  para a montagem do material.

CLÁUSULA  NONA -  DAS  PENALIDADES: À  CONTRATADA,  total  ou  parcialmente 
inadimplente,  serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  8.666/93,  nas  seguintes  situações, 
dentre outras: 

a) Em caso de inadimplência do Contratado poderá a Administração aplicar multa de até 10% do 
valor total desta carta-proposta, sem prejuízo das demais previsões legais.
b)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo  de 2 (dois) anos.

CLAUSULA DÉCIMA  :  DOS CASOS OMISSOS – Onde este Edital for omisso prevalecerão os 
termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de 
pleno direito  do  Contrato,  como também a  declaração judicial  de insolvência  e  abertura  do 
concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
Contrato.

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 
para rescisão deste Contrato.

Parágrafo Terceiro:  A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 
CONTRATANTE,  da  fatura  apresentada  pela  CONTRATADA,  decorridos  90  (noventa)  dias 
consecutivos da data do vencimento da fatura, sem a satisfação do débito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 
Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 
Contrato, ou após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 
partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, …. de........ de 2013.

….............................................................
Contratada   

Paulo Roberto de Souza Rodrigues
Secretário de Município de Comunicação e Relações Institucionais 

Vera Elizabeth Lima da Silva
Secretário  Municipal da Saúde

Jeferson Alonso dos Santos
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos

CC.: SMCRI/SMS/SMF/GCLC/CSCI/CONTRATADA.
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